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Gabinete VEREADOR ÉVERTON CRISTIANO DE CARVALHO - PSDB

INDICAÇÃO: 316/2022

Senhor Presidente,

O Signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, respeitadas as
formalidades regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Lucas Centenaro
Foroni, com cópia para a secretária de Saúde, Srª Alini de Oliveira, para as seguintes providências:

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE CONCEDER INCENTIVO FINANCEIRO AOS
AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE.

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem por objetivo conceder aos Agentes de Combate às
Endemias do município de Rio Brilhante incentivo financeiro adicional, nos moldes já concedido
aos Agentes Comunitário de Saúde, com a finalidade de melhorar a remuneração dos mesmos,
podendo ser considerado como décimo quarto salário ou algum tipo de contribuição pelos
relevantes serviços prestados, porque são profissionais que agem para prevenir e combater riscos,
orientando as famílias e visitando as casas uma a uma, para detectar possíveis riscos de vetores para
eles e a comunidade e repassar instruções aos moradores que fazem acúmulo de água da chuva em
caixas e tonéis, recipientes estes que devem ser mantidos bem fechados e vedados.

Eles trabalham fazendo a vistoria de residências, depósitos, terrenos baldios e estabelecimentos
comerciais para buscar focos endêmicos. Inspeção cuidadosa de caixas d'água, calhas e telhados.
Aplicação de larvicidas e inseticidas. Evitando o surto e a ploriferação de doenças.

Sendo assim, entendemos que eles desempenham papel fundamental dentro da Equipe de Saúde da
Família, pois são o elo mais importante entre a população e os demais profissionais da equipe do
ESF e realizam um excelente trabalho neste sentido. 

Sala das Sessões, 07/10/2022 - 10:55:29
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